
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.824-A, DE 2012 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Acrescenta dispositivos à Lei nº 9.250, de 1995, que alterou a legislação 
do Imposto de Renda das Pessoas Físicas, para permitir a dedução das 
despesas com o IPTU e o IPVA na determinação da base de cálculo do 
IRPF; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: 
DEP. ALFREDO KAEFER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. PARECER 
NA CFT PELA 

INCOMPATIBILIDADE. 
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O Congresso Nacional DECRETA: 

Art. 1º. Acrescente-se um novo inciso VII ao art. 4º da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que altera a legislação do imposto 

de renda das pessoas físicas e dá outras providências, com a seguinte 

redação: 

“Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à 

incidência mensal do imposto de renda poderão ser 

deduzidas: 

(...) 

VII - as importâncias pagas a título de Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

(IPTU) e do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores (IPVA).” (AC) 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro do ano 

seguinte ao de sua sanção. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal proíbe expressamente a bitributação1 

ao vedar a instituição de impostos com fato gerador ou base de cálculo 

próprios dos já discriminados. No entanto, a CF permite, em alguns casos, 

o bis in idem. 

Bitributação é a exigência do mesmo tributo por duas 

competências diferentes. Por seu turno, o bis in idem é a decretação do 

mesmo tributo duas vezes pela mesma esfera de governo. 2 

O Supremo Tribunal Federal decidiu que a Constituição 

permite por si mesmo determinados bis in idem. Exemplo disso é o RE 

138.2843 em que se discutiu a constitucionalidade da Contribuição Social 

                                                      
1 Inciso I do art. 154. 
2 Aliomar Baleeiro, no RE 77131 (DJ de 8/11/1974). 
3 Pleno, DJ 28/8/92. 
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sobre o Lucro Líquido (CSLL) incidir sobre a mesma base de cálculo do 

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ). 

Ao largo da discussão técnica, tanto a bitributação quanto o 

bis in idem representam uma má política tributária porque oneram 

excessivamente o contribuinte e tendem ao confisco. 

Por isso, é importante adotar um conceito mais abrangente 

de bitributação. Havendo idêntica base de cálculo dos tributos 

confrontados há de ser reconhecida a bitributação. 

Nesse sentido o presente Projeto de Lei vem corrigir uma 

inconstitucionalidade ao permitir o abatimento das despesas com o 

pagamento do IPTU e do IPVA da base de cálculo do Imposto de Renda 

das Pessoas Físicas (IRPF).  

Atualmente a legislação permite a incidência do IRPF sobre 

a parcela da renda do contribuintes destinada ao pagamento do IPTU e 

IPVA, numa clara hipótese de bitributação. Com efeito, o IRPF incide sobre 

a renda e o patrimônio do contribuinte. Sobre o patrimônio que já incidiu 

o IRPF incide novamente o IPTU e o IPVA. 

Note-se que a proposta de dedução abrange tão-somente o 

IPTU e o IPVA por serem impostos diretos, ou seja, que incidem 

diretamente sobre a renda e o patrimônio dos contribuintes. 

Destaco que a presente propositura encontra precedente no 

inciso I do art. 4º da Lei nº 9.250, de 1995,4 que permite às pessoas 

físicas deduzir do IRPF as despesas com de contribuições trabalhistas e 

previdenciárias.  

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2012. 

 
Deputado EDUARDO DA FONTE 

(PP/PE) 
  

                                                      
4 Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de 

renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8134.htm#art6
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
..................................................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................................................... . 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas físicas 

será determinado segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Os valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas ficam convertidos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 

1º de janeiro de 1996. 

 

CAPÍTULO II 

DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

 

Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 

7°, 8° e 12, da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a 

seguinte tabela progressiva em Reais: 

 

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR 

DO IMPOSTO EM R$ 

até 900,00 - - 

acima de 900,00 até 1.800,00 15 135 

acima de 1.800,00 25 315 
 

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os 

rendimentos efetivamente recebidos em cada mês. 

 

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 

de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 

1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário 

de 2007;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-

calendário de 2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-

calendário de 2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o 

ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 

ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do 

ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no 

País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 

mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea  acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 

por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à 

base de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de 

administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por 

ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme 

disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei. 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 

rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 

Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 

sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 

trata o art. 3º. 
..................................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... .................................. 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.824, de 2012, propõe alterar a lei nº 9.250, de 1995, 

com o objetivo de permitir a dedução das importâncias pagas a título de Imposto sobre 

a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA) da determinação da base de cálculo sujeita à incidência 

do Imposto de Renda das Pessoas Físicas - IRPF. 

 

Feita a distribuição da matéria, foram designadas esta Comissão, para se 

pronunciar quanto ao mérito e à implicação financeira e orçamentária da proposição, e 

a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para se pronunciar apenas quanto 

à constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei, cumprindo registrar que não 

foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

É o relatório. 

II - VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 

de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão 

de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 

de maio de 1996.  

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 (Lei nº 13.080, de 2 de 

janeiro de 2015) em seu art. 108, estabelece que as proposições legislativas que, direta 

ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita pública ou aumento de 

despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 

exercício que entrar em vigor e nos dois subsequentes, detalhando memória de cálculo 
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respectiva e correspondente compensação, para efeito de adequação financeira e 

orçamentária e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem 

a matéria.  

 

O artigo 109 da LDO 2015 condiciona a aprovação de projeto de lei ou a 

edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao acompanhamento 

da correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, 

devidamente justificada.  

 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a 

proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições 

alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra 

condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da 

elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de 

tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando 

implantadas tais medidas.  

 

O Projeto de Lei nº 3.824, de 2012, visa modificar a legislação do IRPF, 

com o objetivo de permitir a dedução das despesas com o IPTU e o IPVA. Portanto, tal 

proposição gera renúncia fiscal, sem que tenham sido apresentadas a estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro e as medidas de compensação cabíveis. Além disso, a 

proposta silencia quanto à fixação do termo final de vigência. Portanto, o Projeto de 

Lei em questão não pode ser considerado adequado e compatível sob a ótica financeira 

e orçamentária. 

 

 Mostrando-se o projeto incompatível orçamentária e financeiramente, fica 

prejudicado o exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, em 

acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT: 

 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito 

da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o 
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mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.” 

 

Diante do exposto, somos pela incompatibilidade e pela inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 3.824, de 2012, dispensada a 

análise de mérito, nos termos do art. 10 da Norma Interna desta Comissão. 

 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2015.  

 

Deputado ALFREDO KAEFER  

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 3.824/2012, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Alfredo Kaefer.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Alfredo Kaefer - Vice-Presidente, 
Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Baldy, Aluisio Mendes, Andres Sanchez, 
Edmar Arruda, Enio Verri, Fábio Ramalho, Fernando Monteiro, João Gualberto, 
Lucas Vergilio, Lucio Vieira Lima, Luiz Carlos Hauly, Miro Teixeira, Otavio Leite, 
Pauderney Avelino, Pepe Vargas, Rafael Motta, Ricardo Barros, Rodrigo Martins, 
Subtenente Gonzaga, Assis Carvalho, Bruno Covas, Carlos Henrique Gaguim, 
Christiane de Souza Yared, Davidson Magalhães, Esperidião Amin, Evair de Melo, 
Helder Salomão, Hildo Rocha, Jerônimo Goergen, Joaquim Passarinho, Júlio Cesar, 
Leandre, Luis Carlos Heinze, Mauro Pereira, Nelson Marchezan Junior, Paulo 
Teixeira, Rodrigo Pacheco, Simone Morgado, Tereza Cristina e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2015.  

 
Deputada SORAYA SANTOS  

Presidente  
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